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acontecer no Direito é ele cair na agenda do dia de seus 
operadores institucionais, o que só se faz se os argumentos 
forem apresentados prontos à assimilação por sua lógica. A 
tentativa que rascunhamos não esgota o ponto.  

(2) “Legificá-la.”
Ainda que a realização de AIRs não seja obrigatória em 

todos os procedimentos regulatórios – há hipóteses em 
que os custos não compensam –, é importante que exista a 
previsão legal de sua realização. Atualmente até temos algo 
que se aproxima de uma norma de AIR – o Decreto Federal 
nº. 4.176/2002 –, mas ainda é pouco. Precisamos de uma 
Lei Geral (ou de previsões legais específicas) da Análise de 
Impacto Regulatório. 

(3) Criar estruturas institucionais especializadas.
Ou claramente alocar a feitura de AIRs a setores dentro das 

agências. Não é necessariamente positiva a criação de mais 
uma entidade pública, mas é importante que as atribuições 
institucionais para a realização desse tipo de análise estejam 
claramente demarcadas. Hoje, as atribuições institucionais são 
pouco claras, ainda que seja promissora a existência de um 
programa do Governo Federal – o Programa de Fortalecimento 
da Capacidade Institucional para Gestão em Regulação, o 
PRO-REG –, que tem se devotado ao tema. 

(4) Estabelecer um método consistente.
Discussões sobre métodos são infindáveis. Numa área tão 

complexa e polêmica como a disciplina pública das atividades 
privadas ou dos serviços públicos, a discussão será ainda 
mais complicada. Mas, para que existam e funcionem, as 
AIRs precisarão de algum consenso a respeito de métodos de 
avaliação de consequências e de qualificação e coleta de dados. 
Ainda não temos nada próximo disso.  

(5) Mostrá-la como politicamente neutra.
O sucesso da Análise de Impacto Regulatório passa 

pela questão do método, e, simultaneamente, no que se 
incorporam preocupações metódicas, por sua versatilidade. 
Elaborar um método em que possam constar variáveis 
sociais, ambientais, culturais, urbanísticas, e não apenas 
financeiras ou econômicas em sentido estrito, ajuda nisso. 
A AIR deve ser vista como um instrumento pragmático, útil, 
e suficientemente plástico para se adaptar às diferentes 
orientações políticas então vigentes. Ela não pode ser vista 
como o triunfo tardio da tecnocracia ou como uma estratégia 
de despolitização seletiva.

VI - Encerramento
A Análise de Impacto Regulatório é uma boa ideia que 

merece atenção da comunidade jurídica. Se adequadamente 
estudada, pode vir a ser o novo grande capítulo do Direito 
Regulatório. Mas, para tanto, é importante que não seja tratada 
como mero óbice burocrático, dentro da tradição formalista que 
por décadas dominou a Administração Pública brasileira, mas 

sim como ferramenta essencial para a busca da verdade real 
e concretização dos princípios da transparência e eficiência, 
fundamentos básicos do moderno conceito de Administração 
Pública de resultados.
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país queria. Por acaso queremos correr o risco de, futuramente, 
fato semelhante vir a ocorrer no Brasil, com magistrados tendo 
que se esconder por decisões que contrariem governantes?

É claro que este não é o desejo da sociedade, mas é um 
risco que a democracia brasileira vai correr se a PEC 89/03 for 
aprovado nas duas Casas Legislativas. 

A Constituição Federal, em seu art. 2º, estabeleceu, como 
um dos pilares da democracia brasileira, a efetiva separação e 
independência dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). 
À magistratura coube consolidar-se sobre prerrogativas, que 
nada mais são do que garantias conferidas ao magistrado 
para julgar com total imparcialidade. São elas: vitaliciedade, 
inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios.

A vitaliciedade, especificamente, garante ao magistrado, 
após exercício profissional de dois anos, a não perda do 
cargo, exceto por sentença judicial transitada em julgado. A 
especificidade dessa garantia é tornar o magistrado imune às 
pressões externas ou internas. Em outras palavras: a prerrogativa 
da vitaliciedade garante que o magistrado não esteja sujeito às 
penalidades decorrentes de qualquer tentativa de interferência 
em sua atividade judicante. O juiz ou o desembargador são livres 
para decidir sempre conforme a Lei, a Constituição e as Normas 
Internacionais de Direitos Humanos. Nenhum magistrado está à 
mercê de interesses outros.

Convém ressaltar que a vitaliciedade não é regalia do magis-
trado, é garantia do cidadão, atrelada aos direitos fundamentais, 
princípios basilares contidos na Carta Constitucional brasileira 
(art. 5º, XXXV, XXXVII, LV e §2º. da CF).

É preciso esclarecer que vitaliciedade não é sinônimo de 
impunidade. Pelas regras atuais, embora o magistrado não 
possa ser demitido administrativamente, poderá perder o cargo 
por meio de decisão judicial. 

Portanto, vitaliciedade não é privilégio ou regalia, mas garantia 
para que o magistrado possa julgar com independência e livre de 
pressões ou punições caso sua decisão contrarie interesses. 

Não tenho dúvidas de que, com os devidos esclarecimentos, 
a magistratura e a sociedade brasileira hão de se unir contra o 
entendimento equivocado do Senado. Caberá às entidades de 
classe levar esta luta até às últimas consequências, inclusive 
questionando a PEC junto ao Supremo Tribunal Federal, por 
entendermos que a sua aprovação afronta cláusula pétrea 
consagrada em nossa Constituição Federal. 

Não há democracia sem a existência de um Judiciário 
sólido e independente. Tal afirmativa nos leva a refletir 
sobre o risco que a sociedade brasileira corre, caso 
seja aprovada a Proposta de Emenda Constitucional 

89/03, em trâmite no Congresso Nacional. 
A PEC, de autoria da senadora Ideli Salvatii (PT), já aprovada 

no Senado Federal, prevê o fim da vitaliciedade, garantia constitu-
cional da magistratura que, ao lado da irredutibilidade de vencimen-
tos e da inamovibilidade, é indispensável à prestação jurisdicional.   

O que está em risco não é o interesse puro e simples da 
magistratura, mas sim a manutenção do Estado Democrático de 
Direito de uma nação livre e soberana.  

A história já nos deu provas de que o primeiro passo para 
fragilizar a democracia ocorre no momento em que tentam 
fragilizar as garantias que asseguram a independência do 
Judiciário, daí a cautela que a análise da PEC 89/03 requer.

Temos como exemplo o recente caso do juiz boliviano que 
pediu asilo ao Brasil em razão da perseguição política que vem 
sofrendo por não ter tomado a decisão que o governo do seu 
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